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Natalini, a Prefeita e os 40 veread,orer;.
"Diga-me com quem andas, e direi quem tu és . '

O MínistéÍio Público decidiu inyestigar as denúncias do vereador Gilberto Natatini
(PSDB), declarando que 40 vereadores recêbem mesadas de R$ 4.0 mil a R$ 1 mithão
para aprovar projetos de interesse da prêfeita paulistana.

Alguns vereadores pediram abertura de procêsso contra Nataliíi na Coríegedoria da
Câmara Municipal e a instauração dê uma ação pênal contra êlê. A prêfeita, segundo o SêcÍetário
de Negócios Jurídicos do Município de São Paulo, vai processar o veread,or: "aÍiímou gue serão
duas ações, conduzidas pelos advogados paíticulares de Marta" (sic).

Segundos os dicionários, "mesada" significa: "quantia que st, pagaL ou recebe, de
mês a mês ou em cada mês; mensalidade". Assim, fica fácil para o Ministério Público
apurar êsta grave denúncia: basta pedir a quebra do sigilo bancário dos vereadores e de
seus apaniguados nas subprefeituras e nos caÍgos de confiança.

O Ministério Público poderia começar as investigaçóes justannente pelo parágrafo
40 do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo (LOMSI>): "Esgotados, sem
deliberação, o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o veto será inclrrído na Ordem

,. do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a ,rotação final".
|1 

C-on^siderando que a Câmara tom mais de 300 vetos não apreciadosi, alguns datados de
. 

JL 
í993, podere concluir que os yerêadores atuam de forma ilegal há c;uase Í0 anos. 

'

frt Ainda que a "nomeação para cargos de conÍiança" não seja u:ma prática ilegal, os
,õJ Principios da Administração Pública erigem moralidade no trato da ,coisa pública.íl' Registre-se que um vereador govemasta declarou quê os cargos de confiança cram para

militantês que apóiam a prefêita. Alguém imaginava gue os verearíores votavam "nos
@,,?Nomear(oudemitir)alguómsimple3,nrêntc|porquêfja
simpático à prefeita é uma prática quc deve ser condenada por todorr os cidadãos.

Já que o Ministério Público vai investigar o funcionamento cla Gânrara tunicipal
em rolâçâo ao Poder Executivo, aprêsentamos algumas guêstõ€s:
í. Por que o Poder Executivo nâo encaminha à Câmara ilunicipal um Projeto de Lei -

Plano liunicipal de Educação? lsto é exigência legal (§3o, artigo 2:00, LC[iSp];
2. O Gonselho ilunicipal de Educação aproyou os Centros Educacionais tlniíicados?
3. Os rccursos do Fundef (Fundo do Ensino Fundanrental Obrigatórioll estão sendo

utilizados para construir as creches, emeis, telecentros ou para pagarnontos destes
serYaços oferecidos nos CEU's?

4. A demanda escolar (vagas em escolas) já foi atendada?
5. Quem aprovou a utilização de recursos da Educação para outro:B níveirs diyersos do

"oneino fu ndamsntal obÍigntório"?

se o Ministério Público conseguir responder â êstâs cinr:o questôes
básicas, a provocação do vereador Natalini resultaÉ num (itimo preeente de
Natal para as crianças paulistanas que estâo fora das escolas.
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